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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 16 do mês de outubro de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

E D I T A L  Nº  106 / 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
disposto no art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 21, X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, a se realizar 
no próximo dia seis (06) de novembro de 2014, às 13:30 horas, para apreciação e deliberação do Processo Administrativo 
contra magistrado, protocolizado sob o nº. 8500798-51.2014.8.06.0026, e deliberar sobre outros assuntos de interesse do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, com prejuízo da realização da Sessão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça que seria 
realizada na referenciada data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 07 de outubro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
Presidente do TJCE

E D I T A L  Nº  107 /2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
disposto no art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 21, X do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, a se realizar 
no próximo dia treze (13) de novembro de 2014, às 13:30 horas, para apreciação e deliberação do Processo Administrativo 
Disciplinar contra magistrado, protocolizado sob o nº 8501244-88.2013.8.06.0026, com prejuízo da realização da sessão do 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça que seria realizada na referenciada data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em  26 de setembro de 2014.

 Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
 Presidente do TJCE       

E D I T A L  Nº  108/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
disposto no art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 21, X do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, a se 
realizar no próximo dia vinte e sete (27) de novembro de 2014, às 13:30 horas, para apreciação e deliberação do Processo 
Administrativo contra magistrado, protocolizado sob o nº 8501202-73.2012.8.06.0026, com prejuízo da realização da sessão do 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça que seria realizada na referenciada data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em  26 de setembro de 2014.

 Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
 Presidente do TJCE       

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 120/2014

Processo nº: 8511670-06.2014.8.06.0001.
Assunto: Abono de permanência.
Interessado: Renilvane Maria Rocha Lima, Telefonista.


